EMENDA Nº  9,  DE 18 DE MARÇO DE 1993,  À LEI DE ORGANIZAÇÃO

 MUNICIPAL DE TIMÓTEO

Dá nova redação ao Parágrafo 1º do artigo 121 da Lei de Organização Municipal de Timóteo.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu   promulgo a seguinte Emenda:

Art. 1º – O parágrafo  1º do artigo 121 da Lei de Organização Municipal de Timóteo  passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 121 - .......................................................................................................

§ 1º – A concessão administrativa dos bens públicos de uso especial e dominical dependerá de lei e concorrência e far-se-á mediante contrato sob pena de nulidade do ato. A concorrência poderá ser dispensada, mediante lei, quando o uso se destinar a concessionária de serviço público, a entidade assistencial, ou quando houver interesse público relevante, devidamente justificado. 

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta emenda à Lei de Organização Municipal de Timóteo entrará em vigor na data de sua publicação.
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